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DECRETO N' 28.435. DE 05 DE SETEMBRO DE 2019 GE$TCR DA UGCC

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que Ihe são conferidas pelo
Decreto-Lei Federal n' 3.365, de 21 de junho de 1941, e face ao que consta do Processo
Administrativo n'22.908-6/2019,- - ----------------------- ----------- -----

DECRETA

Art. I' Fica declarada de utilidade pública, para o fim de servidão
administrativa de passagem em favor da DAE S/A - Agua e Esgoto, parte do imóvel objeto da
matrícula n' 164.752 do 2' OHlcial de Registro de Imóveis de Jundiaí, abaixo descrita,
perfazendo área de 320 metros quadrados, localizado no Bairro Castanho, neste Município, de
propriedade de MIGUEL BENTO VIEIRA, destinada a instalação de interceptor de esgoto,
conforme planta anexa que, devidamente rubricada, bica fazendo parte integrante deste Decreto:

Irticta-se a descrição deste perímetro no vértice M V 0001, de coordenadas N 7. 427. 985. 231m
e E 311.311,28m, situado no limite com MIGUEL BENTO VIElltA e COSE BERROS; deste,
segue cota azimtlte de 102'29'04'' e distârlcia de 19,15m, coriÍrorttando neste trecho com
MIGUEL BENTO FIEIRA, até o vértice M V 0002, de coordenadas N 7.427.981,091m e
E 3]1.329,975m: deste, segue com azimute de 116'26'47'' e distância de 4],65m, coltfrontando
neste trecho com MIGUEL BENTO FIEIRA, até o vértice M V 0003, de coordenadas
N 7.427.962,541tn e E 311.367,269rn; deste, segue com azimute de 130'S2'{)8'' e distância
de 20, 90m, confrontando neste trecho com MiGUEL BENTO V'LEIRA, uté o vértice M V 0004,
de coordenadas N 7. 427. 948,86 7m e E 311. 383,072m: deste. segue com azimtlte de 167'06'35''
e distância de 2, 16rn, confrontando neste trecho cota MIGUEL BENTO FIEIRA, até o vértice
M V 0005, de coordenadas N 7.427. 946, 758m e E 3]1.383,S55m; deste, segue com azimute
de 202'22' 05'' e distância de 2,86m. con/roncando neste trecho com MARCIO MACHADO, até
o vértice M V 00t)6. de coordenadas N 7.427.944,112rn e E 311.382,466m; deste, segue com
azimute de 2]5']8'24'' e distancia de 2,81m, confrontando neste trecho com MARCIO
MACHADO. até o vértice M V 0{)07, de coordenadas N 7.427. 941,820m e E 3]1.380,842ml
deste, segue com azimute de 346'23' 10''.e distância de S. ]6m, confrontando neste trecho com
MIGUEL BENTO VIEIRÁ, até o vértice M V 0008, de coordenctdas N 7.427.946,833m e
E 311.379,628m; deste, segue com azimute de 310'20'53'' e distância de 19, ]0m, con/rontartdo
neste trecho com MIGUEL BENTO V'LEIRA, até o vértice M V 0009, de coordenadas
N 7.427.959,199tn e E 311.365.071m; deste, segue com azimute de 296'26'05'' e distãrtcta
de 40, 77m, confrontaytdo neste trecho com MIGUEL BENTO VIE]R-A, até o vértice M V nOjO,
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de coordenadas N 7.427.977,348m e E 311.328,565m;
de 287'24'00'' e distância de 22,09m, confrontando neste trecho com MIGUEL BENTO
k'LEIRA, até o vértice M V 001 1, de coordenadas N 7. 427. 983,954m e E 311.307,488m; deste,
segue com azimtlte de 71'22'26'' e distância de 4,00m, confrontando neste trecho com JOSE
BERROS até o vértice M V 0001, de coordenadas N 7. 427. 985,231m e E 31 1. 31 1,278m; ponto
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreÍérertciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir cla estação aviva da RBMC e
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 4S', tendo
com o Datam o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros /atam
calculados no plano de projeção UTM. Assim, totalizando uma área de 320 metros;
quadrados.

Art. 2' Fica a DAE S/A - Agua e Esgoto autorizada a invocar o caráter de
urgência no respectivo processo judicial, para os Hino do disposto no art. 15 de Decreto-Lei
Federal n' 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal n' 2.786, de 21 de maio
de 1 956.

Art. 3' As despesas decorrentes da execução deste Decreto serão de
responsabilidade da DAE S/A - Água e Esgoto.

Art. 4' Este Decreto entra em vigo

10

Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês
de setembro do ano de dois mil e dezanove, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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